
 

 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE DEFLAGRAÇÃO DO 
PROCESSO ELEITORAL DO TRIÊNIO 2022-2025, DO XVI PLENÁRIO – 14 DE JANEIRO 
DE 2022. Ao décimo quarto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte dois, teve 
início, às 17 horas, em primeira convocação, com a maioria simples de seus filiados, e às 
17 horas e 30 minutos, em segunda e última convocação, com qualquer quórum, a 
assembleia geral extraordinária do XVI Plenário do CRP-03; com as presenças das/os 
seguintes Conselheira/os: Ana Caroline Moura Cabral, CRP-03/5541; Iara Maria Alves da 
Cruz Martins, CRP-03/10210; Washington Luan Gonçalves de Oliveira, CRP-03/18055. 
Psicólogas/os convidadas/os: Ariane Moreira Senna CRP-03/14529, Domingos Martins de 
Souza Filho, CRP-03/20220; Glória Maria Vieira Ventapane, CRP-03/8521; Jaqueline 
Marcia Noronha Almeida Gomes, CRP-03/21463; Jonatas Tourinho Rocha, CRP-03/16888; 
Josevaldo Santana de Jesus Junior, CRP-03/15302; Jutai Roque Nunes dos Santos , CRP-
03/18776; Maria Claudia Mota dos Santos Barreto, CRO-03/12904; Patrícia Suely Souza 
Bomfim Farias, CRP-03/6688, Priscila Barbosa Lins, CRP-03/10214 e Matheus de Souza 
Santana, CRP-03/18293. Também estavam presentes a advogada Mirela Oliveira de Lima, 
OAB/BA 29.358 e a assessora técnica Lorena Santos Menezes, a jornalista Gabriela Maria 
B. Ferreira e a assessoria de projetos visuais Michaela Pacquola. O Conselheiro 
Washington Luan Gonçalves de Oliveira deu início à assembleia informando a importância 
da Comissão Regional Eleitoral, o quórum de instalação da assembleia em segunda 
convocação com qualquer número de Psicólogas/os presentes e inscritos junto ao CRP/BA. 
Que a deliberação promovida pela assembleia será validada com a apuração dos votos 
emitidos pela maioria das/os presentes na mesma. O objetivo da Assembleia Geral 
Extraordinária é levar ao conhecimento público e deflagrar o processo eleitoral que ocorrerá 
no ano de 2022 para a eleição das/os conselheiras/os que integrarão o Conselho Regional 
de Psicologia da Bahia- 3ª Região (BA) e para a consulta/eleição das/os conselheiras/os 
que integrarão o Conselho Federal de Psicologia, na forma e condições estabelecidas na 
Resolução CFP nº 05/2021. Ainda, faz parte da pauta para deliberação da assembleia, ora 
convocada, obter a indicação das/os psicólogas/os que comporão a Comissão Regional 
Eleitoral - CRE, que será constituída por no mínimo 03 (três) membros efetivos e 
respectivos suplentes, não ocupantes de cargo de conselheira/o de Conselho Regional e 
que cumprirão as atribuições conferidas na Resolução CFP nº 05/2021. O Conselheiro 
Washington Luan Gonçalves de Oliveira solicitou que as/os psicólogas/os presentes que 
estivessem dispostas/os a compor a Comissão Regional Eleitoral se manifestassem, 
ocorrendo a manifestação das/os seguintes: Domingos Martins de Souza Filho, CRP-
03/20220; Glória Maria Vieira Ventapane, CRP-03/8521; Jaqueline Marcia Noronha 
Almeida Gomes, CRP-03/21463; Jonatas Tourinho Rocha, CRP-03/16888; Josevaldo 
Santana de Jesus Junior, CRP-03/15302; Jutai Roque Nunes dos Santos , CRP-03/18776; 
Maria Claudia Mota dos Santos Barreto, CRO-03/12904; Patrícia Suely Souza Bomfim 
Farias, CRP-03/6688. Diante do ocorrido, após votação, deliberou-se pela seguinte 
composição da Comissão Eleitoral Regional – CRP03: 1º Efetivo Presidente - Domingos 
Martins de Souza Filho; 2ª Efetiva - Jaqueline Marcia Noronha Almeida Gomes; 3ª Efetiva 
– Patrícia Suely Souza Bomfim Farias, 4º Efetivo – Josevaldo Santana de Jesus Junior; 1ª 
Suplente – Maria Claudia Mota dos Santos Barreto; 2° Suplente – Jonatas Tourinho Rocha; 
3° Suplente – Jutai Roque Nunes dos Santos e 4ª Suplente – Glória Maria Vieira Ventapane. 
Sem mais, a assembleia foi encerrada às 20 horas e 30 minutos, e eu, Lorena Santos 
Menezes, por atribuição concedida pela conselheira secretária Emmila Di Paula Carvalho 
dos Santos, CRP-03/005727, lavro esta ata, nada mais a ser registrado, tem-se por 
encerrada a presente assembleia. Por analogia, dos termos do Ofício-Circular nº 
52/2021/SOE/Plenária-CFP, as assinaturas dos presentes após a respectiva leitura, resta  



 

 

 
 
dispensada, concordando com o que aqui anotado. A integralidade das manifestações 
exaradas pelas/os presentes, estão devidamente registradas por meio audiovisual, cujo link 
de acesso será disponibilizado no site. Salvador, 14 de janeiro de 
2022.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 


